
S E R V I Ç O  P Ü Ü L I C O  F E D E R A L  

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A  

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P 3 S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  NÇ 1.8A3 - DE 11 DE J U L H O  DE 1990

E M E N T A ; -  A l t e r a  o art. 89 da R e s o l u ç ã o  n9 1388/ 

86 - C O N S E ? .

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO F A R Ã , no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  G£ 

ral, e em c u m p r i m e n t o  a d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de

E n s i n o  e P e s q u i s a ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 11 de julho de

1990, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

r e s o l u ç ã o ;

Art. 19 Fi c a  a l t e r a d o  o art. 89 da R e s o l u ç ã o  n9 1388, de 19 de

abril de 1986, do C O N S E P ,  que passa a ter a s e g u i n t e  r£ 

d a ç ã o :

"A/lí. íQ 0 Vn.0 Vlòltantz òzKÓ. contAatado,
n.zncÁ.almzntz, em AegZme. dz ded-tcação &kcZuòívcl.

§ IÇ A contfiatação de. ?^o VÃ,.òÃ,tante. em
^eg^cme de vZnte (20) ho^ai ò^manaZò 
pzfimltlda apm aó pafia atzndzfi^ atl\}lda.d<iò 
acadê.mÃ.ca-0 doò cufiòoò de põi-graduação 

òtfilcto

§ 2Ç Exczpclonalmzntz, mzdÁ.antz j uòtlf^icatlva 
cÀ.A.aun.òtanclada do ̂ dzpafitoLmznto didático-
- clo,ntZ{jlco, podeA.ã have^ contratação no 
A.eglme de tzmpo In tzg A a Z ".

Art. 29 E s t a  R e s o l u ç ã o  e n t r a  e m  v i g o r  na data de sua apr o v a ç a o ,

r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  era con t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Para, em 11 de ju 

lho de 1990.
»
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Próf. N I L S O N  P I N T O  DE O L I V E I R A  

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e Ifesquisa



S E R V I Ç O  P O b L I C O  f£Dh;RAL 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A Á Ã  

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P 3 S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  Í3Ç 1 . B A 3  - DE II DE J U L H O  DE 1990

E K E N T A ' -  A l t e r a  o art. da R e s o l u ç ã o  n9 138S/

86 - C O N S E ? .

0 L E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P ARÃ, nc 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Ge 

r a l , e em c u m p r i m e n t o  a d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 

■Ersino e P e s q u i s a »  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 11 de j u l h o  de

1990 , p r o m u l g a  a s e g u i n t e

r e s o l u ç ã o ;

Art. 19 F i c a  a l t e r a d o  o art. 89 da R e s o l u ç ã o  n9 1388, de 19 de 

a b r i l  de 1 9 8 6 j co C O N S E P ,  cue p a ssa a ter a s e g u i n t e  r£ 

d a ç a o :

"Kftt, So í) (e-i-òoA. y iò lt a n t z 4 cAa c.ont.Xü.tc.do,

fLe.ncÃ.atiníniz, em rcg-Lme. dz de.d^caq.ão exc.£a.í-<,v'a.

§ )Ç A contJiatação da ? n.o íò ò o a em

iA.jj (Vií/wii u.'Í.K.nu\L'i. u.-c-cv>t,uuu e.o
ac.ctdârj^ca.6 dcò cu^.4>oí de. pÕi-g-n.cLduaç.ãc 

òtKlctü iíHÒU.

§ 2Ç Exczpc^onal'me.n-te., r, adiante. j.a6tl{,lcat>cva 
cl^Acanòtandada  do depaA.taimnto dÁ^daticc - 

-cl^ntl{jX.cc, poderá fiavcA contratação no 
Acclm & de tempo tnte.gA.ai".

Art. 29 E s t a  R e s o l u ç ã o  e n t r a  em  v i g o r  na data de sua a p r o v a ç a o »  

r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç o e s  em c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r a ,  e m  11 de j_u 

lho de 1990.,

>
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í

P r ó f .  N I L S O N  P I N T O  DE O L I V E I R A  

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e Itsquisa



S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A  

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P Z S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  ü<? 1.843 - DE 11 DE J U L H O  DE 1990

E K E N T A ; -  A l t e r a  o art. 89 da R e s o l u ç ã o  n9 1388/ 

86 - CONSEP.

0 R E I T O R  DA  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R Ã , nc 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  G£ 

ral, e em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de

E n s i n o  e P e s q u i s a ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 11 de julho de

1990, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

r e s o l u ç ã o ;

Art. 19 F i c a  a l t e r a d o  o art. 89 da R e s o l u ç ã o  n9 1388, de 19 de 

a b ril de 1986, do C O N S E P ,  que passa a ter a s e g u i n t e  rê  

d a ç ã o :

"Aaí. êÇ 0 (jZòòoA. VlòltantQ. contA.atado,
fLzncÃ.alme,ntz, em ^eg-cme d z  dzdÁ,caç.ão ZKcluilva.

§ IÇ A contA.atação de P/to^e^AoA. Visitante. em 
^ e g ^ m e  de v ^ n t z  (20) ho^aò izmanaÃ..í, òzfia 
pzfim^tÁ,da ap z n a &  ate.nd2.n. at^\JÁ,dade,6
acadê-micai doò c u a .ó o -6 de p õ ò - g r a d u a ç ã o  
òtn.i.c.to òznòu. 

§ 2Ç ExczpcÁ,onalmíntz, m z d Z a n t e  j LUtyi^lca.t^\JOL 
c^n.cunòtancÁ.ada do dzpaAtamzn-to d Z d ã t ^ c o  - 
- c Á e n t Z ^ ^ c c , p o a z A Ú  kavzfi c o n t r a t a ç ã o  no 
fizctmz dz tzrnpo i n t z g ^ a l”.

Art. 29 E s t a  R e s o l u ç ã o  e n t r a  e m  v i g o r  na data de sua apr o v a ç ã o ,  

r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç o e s  em c o n t r a r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Parã, em 11 de 

lho de 1990.
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Próf. N I L S O N  P I N T O  DE O L I V E I R A  

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e fesquisa


